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24197892 08027.000201/2023-15

Ministério da Justiça e Segurança Pública
Secretaria Nacional de Assuntos Legislativos

 

 

OFÍCIO Nº 94/2023/Sancao-INC-RIC-SIC/GAB-SAL/SAL/MJ

 

Brasília, na data da assinatura

 

 

A Sua Excelência o Senhor
Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados
70160-900 - Brasília - DF

 

 

Assunto: Requerimento de Informação Parlamentar nº 492/2023 de autoria do Deputado Federal Marcos
Pollon (PL/MS)

Referência: Ofício 1ªSec/RI/E/nº 86 (23860809) 

 

  

Senhor Primeiro-Secretário,

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, reporto-me ao Requerimento de Informação
Parlamentar - RIC nº 492/2023 (23595053), de autoria do Deputado Federal Marcos Pollon​  - PL.

2. Em atendimento aos questionamentos formulados, informo que a Secretaria Nacional de
Segurança Pública (Senasp) reporta desconhecer problemas de acesso ao sistema SISGCORP que tenham
inviabilizado o cadastro dos armamentos.

3. Ademais, lembro que o prazo de cadastramento das armas foi prorrogado, em 28 de março
de 2023, por força do Decreto nº 11.455, e que o recadastramento alcançou, ao final, 99% das armas de
fogo do Brasil, com o recadastramento total de 939.154 armas, sendo 894.890 de uso permitido e 44.264
de uso restrito, números que mostram o sucesso da implementação da medida.

4. Sendo essas as informações que julgo pertinentes, encaminho o presente à Câmara dos
Deputados. 

 

Atenciosamente,
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FLÁVIO DINO
Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Flávio Dino, Ministro de Estado da Justiça e Segurança
Pública, em 10/05/2023, às 11:36, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.autentica.mj.gov.br informando o
código verificador 24197892 e o código CRC 440493B9
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site http://www.justica.gov.br/acesso-a-
sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Justiça e
Segurança Pública.

 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 08027.000201/2023-15 SEI nº 24197892
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